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PORTARJA N".5215 12022

De 01 de Setembro rJe 2022.

Concede Jérias a Servidor que especifica

o pREFEITo no uuNrcÍpto DE sANTA MARIA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conÍ'eridas por Lei.

RE,SOI,VE

Art. 1o Nomear o scrvidor SBBASTIAO PUGA CPF: 016.448.418-

35 SERVENTE MASCULINO, portador da CTPS n," 78952 Série 00497 SP, o gozo de

férias pelo período de 20 (vinte) dias, compreenclido enlre 0110912022 a2010912022, relativas

ao período aquisitivo de 0210512021 a 0110512022.

Art. 2' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação'

CUMI'RA-ST].

JOSIAS ZANI NETO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em livro próprio da Secretaria da I)reJ.eitura do N4unicípio de Santa

Maria da Serra, Estado de São Paulo, e aÍlxacla uo cluaclro de publicações instalado no átrio
desta Municipalidade, ao primeiro dia do mês de sotembro do ano de dois mil e vinte e dois

0110912022).

Êr*+..,-*t0-
ARIANNE VOí-TÁIIIiI,I,I F'E[TRAIU

Responsável pelo Expedicnte da Stcretaria Adrninistrativa

Fone ('19) 3187-9900
FACEBOOK / INSTAGRAIVI @prefeituradesantamariadâserra
SITE OFICIAL www.santamariadaserra.so.oov.br

Praça Sênto Zani, 30 - Jd BorÍr Jesus

CEP: 17.370-30ô - Santa Maria da Serra - SPcNPJ 44.720.5301ú001-80

Pcrço Municiltul h'ineo 7-nni,0l Lle Setembro de 2022.
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PORTARIA N".5216 12022

De 01 de Setembro de 2022.

Concede férias a Servidor que especifica

o pREFEITo no »ruNrcÍpro DE SANTA MARrA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei.

RESOLVE

Aú. 1" Nomear o servidor EVANDRO LUIZ BOZ'LLI CPF:
253.915.548-02 TÉCNICO EM CONTABILIDADE, portador da CTPS n." 39921 Série

00105 SP, o gozo de férias pelo período de 20 (vinte) dias, compreendido entre 1910912022 a

0811012022, relativas ao período aquisitivo de 02/0812019 a Cl/08/2020.

Art. 2' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

CUMPRA.SE.

Paço Municípal lrineo Zani, 0l de Setembro de 2022.

JOSIAS NETO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em livro próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa

Maria da Serra, Estado de São Paulo, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio
desta N4unicipalidade, ao primeiro clia do mês cle setembro do ano de dois mil e vinte e dois

0110912022).

ARIANNE VOLTARELLI FEIIJdARI
Responsável pelo Erpediente da Secretaria Administrativa

Praça Santo zani, 30 - Jd. Bom Jesus

CEP: 17.370-306 - Santa Maria da Serra - SP

Fone (19) 3187-9900
FACEBOOK / INSTAGRANI @prefeituradesantâmâriadaserra
SITE OFICIAL www.santamariadaserra.sp.oov.bl cNPJ 44.720.530/n001-80
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PORTARIAN".5217 /2022
De 01 de Setembro de 2022.

Concede férias a Servidor que especifica

o pREFErro no nauxlcÍpro DE SANTA MARIA DA

SERRA, Estado de São Pau1o, no uso das atribuições que thes são conferidas por Lei.

RESOLVE

Art. 1" Nomear a servidora MARIÀ ANTONIA TERCI CPF:
255.032.668-70 TECNICO EM ENFERMAGEM, portadora da CTPS n." 46384 Série

00575 SP, o gozo de férias pelo período de 20 (vinte) dias, compreendido entre 0110912022 a

20/0912022, relativas ao período aquisitivo de 04/0512020 a 0310512021.

Art. 2' - Esta PoÍtada entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-S8,.

Paço Mrrnicipal lrineo Zani, 0l de Setembro de 2022

JOSIAS Z I NETO
Prefeito Municipal

publicada e registrada em livro própr-io da secreraria da Prelêitura do Município de santa

Maria da sena, Estado de São Paulo. e afixada no cluadro de publicações instalado no átrio

desta Municipalidacle, ao primeiro dia do mês de setembro co ano de dois rnil e vinte e dois

0U09t2022).

$JsÊro'ú
^IIIANNE 

VOLI'ARIjLLI FERITARI
Responsável pelo Expediente da Secretaria Ádministrativa

Praça Santo Zani, 30 - Jd. Bom Jesus

CEP: 17.370-306 * Santa Maria da Serra - SP

Fone (19) 3187-9900
FACEBOOK / INSTAGFÁl\Í @prefeituÍadesantamariadaseíra
SITE OFICIAL w!,/w.sanianÉriadaserra.so qov.br ciirJ 44.720.53C/0001-80
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PORTARIAN" 52I8N022
De 01 de Setembro de 2022.

Concede fiirias a Servidor que especifica

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

SEIIRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que thes são conferidas por Lei.

RESOLVE

Art. 1' Nomear a servidora ESTER LIBERATO FERNANDES
Cl'I': 084.378.998-00 SERVENTE FEMININO, portadora da CTPS n'" 68260 Série 00212

SP, o gozo de férias pelo período de 30 (trinta) dias, compreendido entre 0110912022 a

3010912022, relativas ao período aquisitivo de 10/0612021 a0910612022.

Art.2' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

CUMPRA-SE.

Paço Municipal lrineo Zani,0l de Setembro de 2022.

JOSIAS ZANI NETO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em livro próprio da Secretaria da Prefeitura c1o Município de Santa

Maria da Sena, Estado de são Paulo, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio

desta Municipalidade, ao primeiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois

0110912022).

Nek"d,,
ARIANNE VOLTÀRELLI FERRÀRI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativa

Fone (19) 3187-9900
FACEBOOK / INSTAGRA[,4 @prefeituradesantamariadaserra
SITE OFICIAL www.santamariadaserra.sD.qov.br

PÍaÇa Santo zani, 30 - Jd. Bom Jesus

cÉP: 17 370-306 - Santa l\.4aíia da Serra - SPcNPJ 44.720.530/0001-80

fuhr.
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PORTARIA N".521912022
De 01 de Setembro de 2022.

Exonera Servidor que especifica de Emprego público do Processo

Seletivo n'. 001/2021 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que thes são conferidas por Lei e, especialmente

nos termos do artigo 78 inciso VIII da Lei Orgânica Municipal:

RESOLVE

Art. 1o - Exonerar a Servidora Municipal DENISE JARDINEIRO,
pôrtadora da C.T,P.S. n'. 75664 - Série 246 - SP. CPF 346.035.008-31 do Emprego Processo

Seletivo n".001/2021 de PEBI SUB EF PROFESSOR(A) SUBST. EDUCAÇÃO BÁSICA
INFANTIL I - E1'/SUpLÊNCIA 1" AO 5"ANO (ATENDIMENTO ESPECIALIZADO EM
EDUCÂÇÁO ESPECIAL), desde poder Público Municipal de Santa Maria da Serra'

Art. 2' - A Divisão de Recursos Humanos deverá dar ciência do

presente ato à Servidora ora exonetada.

Art. 3o - Esta PoÍaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE.

Paço Municipal lrineo Zani, 0l de Setembro de 2022

JOSIAS ZANI NETO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em liwo próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa Maria da

Serra, Estado de São Paulo, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio desta

Municipalidade, ao primeiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois 0110912022).

4Ugr* rrr:
ARIA}{NE VOLTARELLI FERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativa

Fone (19) 3187-9900
FACEBOOK / I NSTAGRAM @prefeituradesantamariadaserra
SITÉ OFICIAL www.santamariadaserra.sp.qov.br

Prâça Santo zani, 30 - Jd. Bom Jesus

CEP: 17.370-306 - Santa l\íaria da Serra - SPcNPJ 44.720.530/0001-80
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PORTARIA N",522012022
De 01 de Setemtrro de 2022.

Exonera Servídor que especifica de Emprego público do Processo

Seletivo n'. 002/2021 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARJA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuigões que lhes são conferidas por Lei e, especialmente

nos termos do artigo 78 inciso VIII da Lei Orgânica Municipal:

RESOLVE

Art. 1" - Exonera o Servidor o Senhor: FERNANDO TOLEDO portador

da c.T.P.s. n.. 024663 - Série 00578 - SP. CPF 053.323.008-08, do emprego Processo seletivo

n".O02l2O2l de MOTORISTA deste poder Público Municipal de Santa Maria da Sena.

Art. 2" - A Divisão de Recursos Humanos deverá dar ciência do

presente ato à Servidora ora exonerada.

Art. 3" - Esta PoÍtaÍia entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal lrineo Zani, 0l de Setembro de 2022.

JOSIAS NETO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em livro próprio da Secretaria da Prefeitura do Vlunicípio de Santa Maria da

Serra, Estado de São Paulo, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio desta

Municipalidade, ao. primeiro dia do rrrês de seternbro do ano de dois mil e vinte e dois 0l10912022).

Fone ('19)3'187-9900
FACEBOOK / INSTAGRAM @prefeituradesantamariadaserra
SITE OFICIAL www.santamariada§erra.so.oov br

Praça Santo Zani,30- Jd. Bom Jesus

CEP: 17.370-306 - Santa Maria da Selra - SPcNPJ 44.720.530/0001-80

(:;1,.t«,

CUMPRA-SE.

No-un
ARIANNE VOLTARELI,I FERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativa
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PORTARIA N",522112022
De 01 de Setembro de 2022-

Exonera Servidor que especifica de Emprego público do Processo

Seletivo n". 002/2021 e dá outras providências.

O PREF'EITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARJA DA
SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, especialmente

nos termos do artigo 78 inciso VIII da Lei Orgânica Municipal:

RESOLVE

Art. 1" - Exonera o Servidor o Senhor: RICARDO BORTOLOTO CPF

1i5.873.18S-83, para ocupâr o emprego de MOTORISTA, do emprego Processo seletivo n'.00212021 de

MOTORISTA deste poder Público Municipal de Santa Maria da Sena.

Art. 2' - A Divisão de Recursos Humanos deverá dar ciência do

presente ato à Servidor ora exonerado.

Art. 3" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçào.

CUMPRA-SE.

JOS s NETO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em livro próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa Maria da

Serra, Estado de São Paulo, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio desta

Municipalidade, ao primeiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois 01109/2022).

ARIANNE VOLTARELLI FERRARI
Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativa

Praça Santo zani,30- Jd. Bom Jesus

cEP: 17.370-306 - Santa Maria da Serra - SPcNPJ 44.720.530/000í -80

Paço Municipal lrineo Zani, 0l de Setembro de 2022.

Fone (19) 3187-9900
FACEBOOK / INSTAGRAI\,I @preÍeituradesantamariadaselra
SITE OFICIAL www.santamariadaserra.so.oov.br
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PORTARJA N".522212022
De 01 de Setembro de 2022.

Exonera Servidor que especifica de Emprego público do Processo

Seletivo no. 002/2021 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTÀ MARIA DA

SERRA, Estado de são Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, especialmente

nos temos do artigo 78 inciso VIII da Lei Orgânica Municipal:

RESOLVE

Art. 1" - Exonera o Servidor o Senhor: CLAIIDEMIR DE SOUSA

MENDES porrador da c.T.P.s. n". 89652 - Série 00063 - SP. CPF 111.145.648-85 para ocupar o emprego de

MSTSRI§TA, do emprego Processo Seletivo n".002/2021 desle poder Público Municipal de Santa

Maria da Serra.

Art. 2' - A Divisão de Recursos Humanos deverá dar ciência do

presente ato à Servidor ora exonerado.

Art. 3" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação'

CUMPRA-SE.

Paço Municipal lrineo Zani, 0l de Setembro de 2022

JOSIAS Z NETO
Prefeito Municipal

publicada e registrada em livro próprio da secretaria da Prefeitura do Município de santa Maria da

Serra, Estado de são Paulo, 
-e 

afixada no quadro de publicações instalado no átrio desta

Municipalidade, ao primeiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois 0110912022).

§ryt*-.rú
ARIANN É VbLTÀRELLI FERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativa

Fone (19) 3187-9900
rncri:oox i ttlstncRAlú @prefeituradesantamariadaserra
SITE OFICIAL www.santamariadaserra.sp oov.br

Praça Santo Zani, 30 - Jd Bom Jesus

CEP; 17.370-306 - Santa [,4ariâ da Serra - SPcNPJ 44.720.530/0001-80
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PORTARIA N".522312022
De 01 de Setembro de 2022.

Exonera Servidor que especifica de Emprego público do Processo

Seletivo no. 002/2021 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTÀ MARIA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuigões que lhes são conferidas por Lei e, especialmente

nos teÍmos do artigo 78 inciso VIII da Lei Orgânica Municipal:

RESOLVE

Art. 1" - Exonera o Servidor o Senhor: ELYIS ANTONIO DA SILVA

BRAGA poÍador da c.T.P.s. n'. 03113 - Série 00246 - SP. CPF 290.230.988-03 para ocupar o emprego de

MoToRisTA, do emprego Processo Seletivo n'.00212027 deste poder Público Mrmicipal de Santa

Maria da Serra.

Art. 2' - A Divisão de Recursos Humanos deverá dar ciência do

presente ato à Servidor ora exonerado.

Art. 3" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA.SE.

Paço Municipal lrineo Zani, 0l de Setembro de 2022.

JOSIAS ZANI NETO

Prefeito Municipal

Publicada e registrada em liwo próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa Maria da

instalado no átrio desta

nte e dois 0110912022).

VOLTARELLI FERRARI

Serra, Estado de São Paulo, e afixada no quadro de publicações

Municipalidade, ao primeiro dia do mês de setembro do ano de dois mi1 e vi

Fone ('19) 3187-9900
receiroox I trustncRr.ü\4 @prefeituradesantamariadaserra
SITE OFICIAL www.santamariadaseÍra.sp oov.br

Praça Santo Zani, 30 - Jd. Bom Jesus

CEP: 17.370-306 - Santa lvlaria da Serra - SPcNPJ 44.720.530/000í -80

Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativa
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PORTARIA N",522412022
De 01 de Setembro de 2022,

Exonera Servidor que especffica de Emprego público do Processo

Seletivo n'. 002/2021 e dá outras providências.

Art. 2' - A Divisão de Recursos Humanos deverá dar ciência do

presente ato à Servidora ora exonerada.

Art. 3' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE,

Paço Municipal lrineo Zani, 01 de Setembro de 2022

JOSIAS NETO
Prefeito Municipal

Art. 1" - Exonera a Servidora a Senhora: a Senhora DAIIIELÀ
FÁCmTI ALVES portadora da C.T.P.S n". 77065 Série 212-SP CPF 245.523.608-09 para ocupar o emprego

de MOTORISTA, do 
"-p.ego 

Processo Seletivo no.002/2021 deste poder Público Municipal de Santa

Maria da Serra.

Publicada e reg

Sena, Estado
Municipalidade, ao primeiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois 0110912022).

Abt-úL^
ARIANNE VOLTARELLI FERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativa

istrada em livro próprio da secretaria da Prefeitura do Município de santa Maria da

de São Paulo, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio desta

Fone (19) 3187-9900
FACEBOOK / INSTAGRAM @prefeituradesantamariadaserra
SITE OFICIAL www.santamariadaserra.so.qov.br

Praça Santo zani, 30 - Jd. Bom Jesus

CEP: '17.370-306 - Santa l\4aria da Serra - SPcNPJ 44.720.530/0001-80

O PREFEITO DO MTINICÍPIO DE SANTA MARIA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, especialmente

nos termos do aÍigo 78 inciso VIII da Lei Orgânica Municipal:

RESOLVE
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PORTARIA N",522512022
De 0l de Setembro de 2022.

Exonera Servidor que especifica de Emprego público e dá

outras providências.

O PREFEITO DO MT]NICÍPIO DE SANTA MARIA DA

SERRÁ, Estado de são Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e,

especialmente nos termos do artigo 78 inciso VIII da Lei Orgânica Municipal:

RESOLVE

Art. 1" - Exonerar a Servidora Municipal CLAUDETE M
DA S RODRIGUES Servente Feminino CPF:142.094.418-56 portadora da CTPS n'"
74445 Série 00028 SP deste poder Público Municipal de Santa Maria da Serra'

Art.2' - A Divisão de Recursos Humanos deverá dar ciência

do presente ato à Servidora ora exonerada.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

CUMPRA-SE.

Paço Municipal lrineo $ani, 0l de setembro de 2022

JO NETõ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em livro próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa

Maria da serra, Estado de são Paulo, e afixada no qrmdro de publicações instalado no átrio

desta Municipalidade, ao primeiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois

01t09/2022).

r§Xf*.0I-0.
ARIANNE VOLTAIIí]LLI FERRARI

Responsável pelo Expediente rla Secretaria Administrativa

Fone ('19) 3'187-9900
FACEBOOK / INSTAGRAII @prefeituradesantamariadâserra
SITE OFICIAL www.santamâriadaserra.sp.oov.br

Praça Santo Zani, 30 - Jd. Bom Jesus

CEP: 17.370-306 - Santa l\raria da Serra - SPcNPJ 44.720.530/0001-80
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PORTÀRIA N".522612022
DE 01 DE SETEMBRO DE.2O22.

Exonera Servidor que especifica do emprego de

provimento efetivo, e dá outras providências.

o pRETEITo »o vrtxrcÍplo DE sANTA MARrA

DA SERRA, Estado de são Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei:

RESOLVE

Paço Municipal lrineo Zani, 01 de setembro de 2022.

JOSIAS ZANI TO
Prefeito MuniciPal

Publicada e registrada em livro pióprio da Prefeitura do Município de Santa Maria da Serra,

Estado de Sao paúo, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio desta

Municipalidade, ao primeiro dia do mês de setembro do ano dois mil e vinte e dois

01109/2022).

ÂRIANNE VOLTARELLI FERRARI
Resp. p/ Exp, da Secretaria

Fone (í9) 3187-9900
FACEBOOK / INSTAGRAM @prefeituradesantamariadaserra
SITE OFICIAL www.santamariada§erra.so.oov.br

Praça Santo Zani, 30 - Jd. Bom Jesus

CEP: 17.370-306 - Santa Maria da Serra - SPcNPJ i14.720.530/0001-80

Afi. 1o - Exonerar a pedido da Servidora Municipal

SANDRA VALERIA GRIGOLIN DE ALMEIDA, CPF 036.815.178-60 portadora da

C.T.P.S. n." 89454 Série 00575 SP, do emprego de provimento efetivo de PRo['EssoR
PEBI EI, deste poder Público Municipal de Santa Maria da Sena'

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
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PORTARTAN" 522712022

De 01 de setembro de 2022.

Díspõe sobre a contratação de empregado público' por prazo determinado,

sob o regime da C.L.T. e ü outras providências.

JOSIAS ZAIII Nf,TO, Prefeito do Município de Santa Maria da Serra,

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso IX do artigo 37 da Constituição

Federal c/c o artigo 125 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal no. 95812005;

RESOLYE

Art. 3" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Santa Marta da 01 de Setembro de 2022.

JOSIAS ZANI TO

Prefeito Municipal

Art. 1' - Contratar até o dia 01 de março de 2023, a Senhora FLAVIÀ
CRISTINA DE MORAES portadora da c.T.P.s n" 38295 Série 105-SP CPF 245.987.818-40, para ocupar o

emprego de PROFf,SSOR Pf,BI-SUB- EF E EJA, sob o regime da c.L.T. (consolidação das Leis do

Trabalho), de acordo com a sua aprovação no Processo Seletivo no. 001/2022.

^Ít. 
2' - A contratação a que se refere a presente Portaria, ocorre na forma

prevista no artigo 443, § 1o da C.L.T., com jomadas de trabalho e remuneração relacionada ao emprego que a

;ontratâda passà a ocupar é o constante do Quadro de Pessoal deste Poder Público Municipal de Santa Maria

da Serra.

VOLTARtrLLI FERRARI
Resp. p/ Exp. da Secretaria

Fone (19) 3187-9900

@pÍefeitúradesantamariadaserra
u^4^,.§a!!êmaÍêt!êsgMÉ v.br

Praça Santo Zani, 30 - Jd. Bom Jesus

'CEP: í7.370-306 - Santa Ma a da Sena - SPcNPJ 44.720.530/000'l-80

CUMPRA,-SE.

Pubticada e registrada em livro próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa Maria da Sena,

Estado de São Éaulo, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio desta Municipalidade, ao primeiro

dia do mês de setembro do ano de dois mil e vite um 01/0912022).
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PORTARTA N'. 52281 12022

De 01 de setembro de 2022,

Dispõe sobre a contratação de empregado público, por prazo determinado,
sob o regime da C.L.T. e dá outras providências.

JOSIAS ZAI\I NETO, Prefeito do Município de Santa Maria da Serra,

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso IX do artigo 37 da Constituição
Federal c/c o artigo 125 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n". 958/2005;

RESOLVE

Art. 1' - ContratâÍ até o dia 0l de março de 2023, o Senhor ADALTO
LIIIS SERESUELA CREPALDE poúador da C.T.P.S n". 87576 Série 168-SP CPF 294.404.748-58, para
ocupar o emprego de MOTORISTA, sob o regime da C.L.T. (Consolidação das Leis do Trabalho), de acordo
com a sua aprovação no Processo Seletivo no. 001/2022.

Art.2' - A contratação a que se refere a presente Portaria, ocorre na forma
prevista no artigo 443, § 1' da C.L.T., com jornadas de trabalho e Íemuneração relacionada ao emprego que a

contratada passa a ocupar é o constante do Quadro de Pessoal deste Poder Público Municipal de Santâ Mariâ
da Serra.

Art. 3" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE.

Santa Maria da Serra, 01 de Setembro de 2022.

JOSIAS ZANI NETO

Prefeito Municipal

Publicada e registrada em livro próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa Maria da Sena,
Estado de São Paulo, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio desta Municipalidade, ao primeiro
dia do mês de setembro do aro de dois mil e vite um 0l/0912022).

§\.(U:r","-!1-'
ARIÀNNE VOLTARELLI FERRARI

Resp, p/ Exp. da Secretariâ

Fone ('19) 3'187-9900
@prefeituradesantamariadaserra
www.santamariadaserra.so.oov.br

Praça Santo Zani, 30 - Jd. Bom Jesus

CEP: 17.370-306 - Santa Maria da Serra - SPcNPJ 44.720.530/0001-80
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PORTARIA N.. 52291D022
De 01 de setembro de2022.

Dispõe sobre a contrataçã.o de empregado público, por prazo determinado,

sob o regime da C.L.T. e dó outras providências.

JOSIAS ZANI NETO, Prefeito do Município de Santa Maria da Serra,

Estado de São Pauto, no uso das atribuigões que lhes são conferidas pelo inciso D( do arligo 37 da Constituição
Federal c/c o artigo 125 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n'. 958/2005;

RESOLVf

Art. 1" - Contratar até o dia 01 de março de 2023, o Senhor ANTONIO
DIRCEU PEROTTO JIINIOR portador da C.T.P.S n'. 21855 Série 124-SP CPF 188.575.378-03, para

ocupar o emprego de MOTORISTA, sob o regime da C.L.T. (Consolidagão das Leis do Trabalho), de acordo
com a sua aprovâção no Processo Seletivo no. 001n022.

Aú. 2" - A contratação a que se refere a presente Portaria, ocorre na forma
prevista no arligo 443, § l" da C.L.T., com jornadas de trabalho e remuneração relacionada ao emprego que a

contratada passa a ocupar é o constante do Quadro de Pessoal deste Poder Público Municipal de Santa Maria
da Serra.

Art. 3' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE.

Santa Mafia da Sena, 01 de Setembro de 2022,

JOSIAS TO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em liwo próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa Maria da Serra,
Estado de São Paulo, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio desta Municipalidade, ao primeiro
dia do mês de setembro do ano de dois mil e vite um 0110912022).

iVá,{*.,$
ARIAI\NE YOLTARELLI FERRARI

Resp. p/ Exp. da Secretaria

Fone (19) 3187-9900
@prefeituradesantamariadaserra
www.santamariadaserra.sD.oov.br

Praça Santo Zani, 30 - Jd. Bom Jesus

CEP: 17.37C-306 - Santa Maria da Serra - SPcNPJ 44.720.530/0001-80
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PORTARIA N" 523OIDO22

De 01 de setembro de2l22.

Dispõe sobre d contratação de empregado público, por prazo determinado,

sob o regime da C.L.T. e dó outras providências.

JOSIAS ZANI NETO, Prefeito do Município.de Santa Maria da Serra,

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso IX do artigo 37 da Constituição
Federal c/c o artigo 125 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n'. 958/2005;

RESOLVE

Art. 2' - A contratação a que se refere a presente Portaria, ocorre na forma
prevista no artigo 443, § 1" da C.L.T., com jomadas de trabalho e remunerâção relacionada âo emprego que a
§ontratada passa a ocupar é o constante do Quadro de Pessoal deste Poder Público Municipal de Santa Maria
da Serra.

Art. 3" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE.

Paço Municipal Zani, 0I de Setembro de 2022,

TO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em livro próprio da Secretâria da Prefeitura do Município de Santa Maria da Serra,
Estado de São Paulo, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio desta Municipalidade, ao primeiro
dia do mês de setembro do ano de dois mil e vite um 0l/09/2022).

Fone (19) 3187-9900
@prefeituradesantamariadaserra
www.santamariadaserra-sD.oov.br cNPJ 44.720.530/0001-80

Praça Santo Zani, 30 - Jd. Bom Jesus

CEP: 17.370-306 - Santa l\,laria da Serra - SP

Art, 1' - ContrataÍ até o dia 01 de março de 2023, o Senhor LUCAS
FABRI portador da C.T.P.S n'. 81302 Série 307-SP CPF 399.069.138-43, para ocupar o emprego de

MOTORISTA, sob o regime da C.L.T. (Consolidação das Leis do Trabalho), de acordo com a sua aprovação
no Processo Seletivo no. 001/2022.

JOSIAS

â,tg+r.^,U
ARIANNE VOLTARELLI FERRARI

Resp. p/ Exp. dâ Secretariâ
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JOSIAS ZANI NETO, Prefeito do Município de Santa Maria da Serra, Estado

de São paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso IX do artigo 37 da Constituigão Federal c/c

o artigo 125 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n". 958/2005;

RESOLVf,

Art. 1" - Contratar até o dia 02 de margo de 2023, o Seúor: FERNAIIDO

TOLXDO portador da C.T.p.s. n".024663 - Série 00578 - SP. CPF 053.323.008-08, para ocupar o emprego de

MOTORIS-TA, sob o regime da C.L.T. (Consolidação das Leis do Trabalho), de acordo com a suâ aprovação no

Processo Seletivo n'. 00 1 /2022.

Art. 2' - A contratação a que se refere a presente Portaria, ocorre na forma

prevista no artigo 443, § l" da c.L.T., com jomadas de trabalho e remuneração relacionada âo emprego que a

contratada pu.ri u o"up* é o constânte do Quadro de Pessoal deste Poder Público Municipal de Santa Maria da

Serra.

Art. 3" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA.SE.

02 de Setembro de 2022,

JOSIAS ZAIII NETO

Prefeito Municipal

PORTARIA N".523ID022
De 02 de setembro de 2022,

Dispõe sobre a contratdção de empregado público, por prazo detetminado,

sob o regime da C.L.T. e ài outras providências.

6loa^ua
ARIÀNNE VOLTARELLI Ff, RRARI

Resp. p/ ExP. da Secretaria

Praça Santo Zani, 30 - Jd. Bom Jesus

óEP: 17.370-306 - Santa l\,Iaria da Serra - sP
Fone (19) 3187-9900

@prefêituíadesantamariadaserra
www.santam?riadaserra.sp.oov.br CNPJ 44.720.530/000',1-80

Santa Maria da

publicada e registrada em livro próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa Maria da Serra, Estado de

iao paulo, e alfr*ada no quadro de publicagões instalado no átrio desta Municipalidade, ao segundo dia do mês de

setembro do ano de dois mil e vite um 02109/2022).
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PORTARIAN" 523212022

De 02 de setembro de2022.

Dispõe sobre a contratação de emptegado público, pot prazo delerminado'

soi o regime da C.L.T. e dá outas providências'

JOSIAS ZANI NETO, Prefeito do Município de Santa Maria da Serrq Estado

de São paulo, no uso das atriuuiçoÃ que lhes sáo conferidas pelo inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal c/c

o artigo 125 áa Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n"' 958/2005;

RE S OLVE

Art. 1" - Contratar até o dia 02 de março de 2023, o Seúor RICARDO

BoRToLoToCPtr.135.873.188-83,paraocuparoempregodeMoToRlsTA,sob^o.regimedaC.L'T.
icon.otauçao aur Leis do Trabalho), de acordo com a sua aprovação no Processo Seletivo n'.00112022'

AÍt. 2" - A contratação a que se refere a presente Portaria, ocorre na forma

prevista no artigo 443, § l" da C.L.T., com jomadas de trabalho e Íemuneração relacionada, ao emprego que a

ãort uàau pu..à'u o"up", é o constante. do QJadro de Pessoal deste Poder Público Municipal de Santa Maria da

Serra.

Art. 3' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação'

publicada e registrada em livro próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa Maria da Serra, Estado de

iao puuto, e aãxada no quadro de publicações instalado no átrio desta Municipalidade, ao segundo dia do mês de

setembro do ano de dois mil e vite um 02/09/2022)'

CUMPRA-SE.

Santa Maria da Serra, 02 de Selembru de 2022.

JOSIAS ZANI TO

Prefeito MuniciPal

lVgo"d9''
ARIAI{NE VOLTARELLI TERRARI

Resp, p/ f,xP. da Secretaria

Praça Santo Zani, 30 '- Jd. Bom Jesus

CEP: 17.370-306 - Santa Maria da Serra - SP
Fone (19) 3187-9900

@píefeituradesantamariadaserra
u4lr{§!!!êrnexade§eÍa§p cNPJ 44.720.530/0001-80
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PORTARIA N".523312022
De 02 de setembro de 2022.

Dispõe sobre a contratação de empregado público, por prazo determinado,

sob o regime da C.L.T. e dá outras providências.

JOSIAS ZAIII NETO, Prefeito do Município de Santa Maria da Serr4 Estado

de São paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal c/c

o artigo 125 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n". 958/2005;

RESOLVE

Art. 1'- ContrataÍ até o dia 02 de março de 2023, o Seúor CLATIDEMIR DE

sousA Mf,l{DES portador da c.T.P.s. n". 89652 - Série 00063 - sP. CPF 111.145.648-85, para ocupar o

emprego de MOTOiUSTÀ, sob o regime da C.L.T. (Consolidação das Leis do Trabalho), de acordo com a sur

aprovagão no Processo Seletivo no. 001/2022.

lút. 2' - A contratação a que se refere a presente Portaria, ocorre na forma

prevista no arÍigo 443, § 1. da C.L.T., com jomadas de trabalho e remuneração relacionada ao emprego que a
'contratada p^.u-u o"up* é o constante do Quadro de Pessoal deste Poder Público Municipal de Santa Maria da

Serra.

Àrt, 3' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicagão.

CUMPRA-SE.

Santa Marta da Sena, 02 ile Selembro de 2022.

JOSIAS NETO

,Prefeito Municipal

publicada e registrada em livro próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa Maria da Serra, Estâdo de

São paulo, e alfixada no quadro de publicações instalado no átrio desta Municipalidade, ao segundo dia do mês de

setembro do ano de dois mil e vite um 02109/2022).

§bi*d4
ARIÂNNE VOLTARf,LLI FERRARI

Resp. p/ Exp. da Secretaria

Fone (19) 3187-9900

@píefeituiadesantamariadaserra
M/WW.santamariadaserÍa.so.oov. br

Praça Santo Zani, 30 - Jd. Bom Jesus

CEP: 17.370-306 - santa Maris da serÍa - sPcNPJ 44.720.530/0001-80

L
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Fone (19) 3187-9900

@prefeituradesantamariadaserra
ww,rv.sallêrniilrgGsgÍl§P

RESOLVE

CUMPRA-SE.

Santa Maria da

JOSIÀS ZANI NETO

.Prefeito MuniciPal

Praçâ Santo Zani, 30 - Jd. Bom Jesus

CEP: 17.370-306 - Santa Maria da Serra - SP

PORTARH N'.523412022
De 02 de setembro de 2022,

Dispõe sobre a contratação de empregado- pú-btico' por prdzo determinado'

soi o regime da C.L.T. e dá outras ptovidências'

JosIAsZA\[II\ETo,PrefeitodoMunicípiodeSantaMariadaSerrpa,Estado
de São paulo, no uso das ut iuuiç0"".*õ" it ". 

,ão 
"orr"tiaâ. 

pelo inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal c/c

" 
,nig" iii á" r,"i orgânica do iúunióipio e Lei Municipal n"' 958/2005;

Art. l' - Contratar até o dia 02 de margo de 2023, o Senhor ELVIS ANTOMO

DA SILVA BRAGA portador da ô.i.p.s. n".03113 - Série 00246 - SP. CPF 290.230.988-03, para ocupar o

;;;ó;; úõiónisu .d; ;;;i-" da c.L.r. (consolidação das Leis do rrabalho), de acordo com a sua

apràvação no Processo Seletivo no- 00112022'

Art. 2" - A contratação a que se refere a presente Portaria' ocorre na forma

prevista no artigo 443, g t" aa C.i.1'., com jomadas áe trabalho e remuneragão relacionada ao emprego que a

contratada passa a ocupar e 
" ""rrtãi" 

i. qriadro de Pessoal deste Poder Público Municipal de Santa Maria da

Serra.

Art. 3' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação'

publicada e registrada em livro próprio da Secretaria da. Prefeitura do Municipio de santa Maria da serra' Estado de

São paulo, e afixada no quadro àã'p,itrr""çá"t irtáado no átrio desta Municipalidade, ao segundo dia do mês de

setembro do ano de dois mil e vite rm 0210912022)'

il,Elda.".olr-.
ARIAI{NE VOLTARELLI FERRARI

Resp. p/ ExP, da Secretaria

cNPJ 44.720.530/0001-80

02 de Setembro de 2022.
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PORTARIA N". 523512022

De 02 de setembro de 2022.

Dispõe sobre a contratação de emptegado público, por prazo determinado'

sob o regime da C.L.T. e ü outras ptovidências.

JOSIAS ZAIII NETO, Prefeito do Município de Santa Maria da Serrq Estado

de São paulo, no uso das atribuigões que lhes são conferidas pelo inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal c/c

o arÍigo 125 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n". 958/2005;

RESOLVf,

Art. 1" - Contratar até o dia 02 de março de 2023, a Senhora DANIELA

FACIIETI ALVES portadora da C.T.P.S n". 77065 Sérle 212-SP CPF 245.523.608-09, para ocupar o emprego de

MOTORISTA, sob à regime da C.L.T. (Consotidação das Leis do Trabalho), de acordo com a sua aprovação no

Processo Seletivo n'. 001/2022.

Art. 2' - A contratação a que se refere a presente Portaria, ocorre na forma

prevista no artigo 443, § l. da C.L.T., com jomadas de trabalho e remuneração relacionada ao emprego que a

àontratada purru u o"up* é o constante do Quadro de Pessoal deste Poder Público Municipal de Santa Maria da

Serra.

Art. 3' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Santa Maria da 02 de Setembro de 2022.

JOSIAS ZA}[I NETO

Prefeito Municipal

Publicada e registrada em livro próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa Maria da Serra, Estado de

São Paulo, e ú*uda no quadro de publicações instalado no átrio desta Municipalidade, ao segundo dia do mês de

setembro do ano de dois mil e vite um 02109D022).

ôb^-q"rflI
ARIANNE VOLTARELLI FERRARI

' Resp. p/ Exp. da Secretaria

Fone (19) 3187-9900

@prefeituradesantamariadaserra
www.sanÍamariadaserra-sp.oov.br

Praça Santo zani, 30 - Jd. Bom Jesus

CEP: '17.370-306 - Santa Maria da Serra - SP

CUMPRA-SE.

cNPJ 44.720.530/0001-80



M§7,J
D§

P rlg F ÉlÍ {Jil Â rr
SantaMarb

da Sena
(/* r"""tb,',V" &7*

PORTARIA N".523612022
De 02 de setembro de 2022.

Dispõe sobre a contraÍação de empregado público, por prazo determinado,

sob o regime da C.L.T. e dá outtas providências.

JOSIÂS ZANI I{ETO, Prefeito do Município de Santa Maria da Sena' Estado

de São paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal c/c

o artigo 125 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal no. 95812005;

RESOLVE

Art. 1o - Contratar até o dia 02 de março de 2023, a DENISE JARDINEIRO,
portadora da C.T.P.S. n".75664 - Série 246 * SP. CPF 346.035.008-31_do Emprego Processo Seletivo

n".00y2022 de pEBI SUB Er PROFESSOR(A) SUBST. EDUCAÇÃO BÁSICA INFANTIL I -
EI'/SUPLÊNCIA 1' AO 5'AI\O (ATENTiTNTTNTO ESPECIALIZADO EM EDUCAÇÃO
ESPECIAL)

AÍt- 2' - A contratâção a que se refere a presente Portaria, ocorre na forma

prevista no xtigo 443, § 1" da C.L.T., com jomadas de trabalho e remuneração relacionada ao emprego que a

ãontratada passa a ocupar é o constante do Quadro de Pessoal deste Poder Público Municipal de Santa Maria da

Serra.

Art. 3" - Esta Portâria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA.SE.

Santa Maia da 02 de Setembro de 2022.

JOSIAS

Prefeito Municipal

Publicada e registrada em livro próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa Maria da Serra, Estado de

São Paulo, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio desta Municipalidade, ao segundo dia do mês de

setembro do ano de dois mil e vite um 0210912022).

flgr*"ú
ARIANNtr VOLTARDLLI FERRARI

Resp. p/ Exp. da Secretaria

Fone (í9) 3Í87-9900
@prefeiturâdesantamariadaserra
ww\ /.santamariadaserla.so.oov.br

Praça Santo Zani, 30 - Jd. Bom Jesus

CEP| 17.370-306 - Santa Maria da Serra - SPCNPJ 44.720.530/000í-80

NETO


